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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9684 DE 16 DE MAIO DE 2022

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATE-
RIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AS
(OS) PASSISTAS DE SAMBA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como patrimônio cultural imaterial do Estado
do Rio de Janeiro as(os) passistas de samba.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4859/2021
Autoria da Deputada: Dani Monteiro.

Id: 2393567

LEI Nº 9685 DE 16 DE MAIO DE 2022

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 7.389, DE 14
DE JULHO DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE A
INSTALAÇÃO DE TERMINAIS ELETRÔNICOS
DE CONSULTA DE PREÇOS NOS SUPER-
MERCADOS E HIPERMERCADOS SITUADOS
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 1º da Lei Estadual nº 7.389, de 14 de julho de
2016, passa a vigorar acrescido de dois parágrafos, com a seguinte
redação:

“Art. 1º (...)

§ 1º Os terminais (...)

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se área de vendas
aquela na qual os consumidores têm acesso às mercadorias
e serviços oferecidos para consumo no varejo, dentro do es-
tabelecimento.

§ 3º Constatado o mau funcionamento de algum equipamento
de consulta de preço, o consumidor poderá solicitar sua ime-
diata substituição.”

Art. 2º - A Lei Estadual nº 7.389, de 2016, passará a vigorar acres-
cida dos seguintes artigos:

“Art. 1-A. os terminais de consulta de preços deverão ser in-
dicados por cartazes suspensos, que informem claramente a
sua localização.

Art. 1-B. A disponibilização dos equipamentos de leitura ótica
não desobriga a afixação regular dos preços dos produtos à
venda.”

Art. 3º - A Lei Estadual nº 7.389, de 2016, passará a vigorar
acrescida do seguinte artigo:

“Art. 3-A. Para efeito de fiscalização, os estabelecimentos, de
que trata a presente lei, deverão prestar as informações ne-
cessárias aos agentes da autarquia de que trata a Lei Es-
tadual nº 5.738, de 07 de junho de 2010, mediante disponi-
bilização de mapa da área de vendas, com a identificação
clara e precisa da localização dos terminais de consulta de
preços e a distância que as separa.”

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 2577- A/2013
Autoria do Deputado: André Ceciliano.

Id: 2393568

LEI Nº 9686 DE 16 DE MAIO DE 2022

CONSIDERA A CIRURGIA DE EXPLANTE MA-
MARIO CONSOANTE A RESOLUÇÃO DO
CONSELHO DE SAÚDE SUPLEMENTAR -
CONSU Nº 13 - COMO CIRURGIA REPARA-
DORA EM TODOS OS CASOS DE COMPLICA-
ÇÕES, DOENÇAS OU EFEITOS ADVERSOS
PROVOCADOS OU POTENCIALIZADOS PE-
LOS IMPLANTES MAMÁRIOS DE SILICONE,
NA FORMA QUE MENCIONA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Considera a cirurgia de explante mamário como cirurgia re-
paradora em casos de complicações, doenças ou efeitos adversos
provocados ou potencializados pelos implantes mamários de silicone,
ocasionado por questões de saúde considerando o princípio do direito
de preservação da vida, órgão ou função, evocado no artigo 1º da
Resolução nº 13 do Conselho de Saúde Suplementar, de 04 de no-
vembro de 1998, independente do motivo anterior de implantação da
prótese ser reparador ou estético.

Parágrafo Único - Para efeitos do cumprimento da presente lei, con-
sidera-se explante mamário todo procedimento cirúrgico de retirada de
implante mamário de silicone em consequência de casos de compli-
cações, doenças ou efeitos adversos provocados ou potencializados
pelos implantes mamários de silicone, já existentes, conforme abaixo,
ou ainda desconhecidos:

I - Síndrome Asia;

II - doenças autoimunes;

III - Linfoma Anaplásico de Grandes Células (BIA ALCL);

IV - ruptura de prótese;

V - Contratura Capsular.

Art. 2º - Da política de informação e comunicação:

I - criação de Termo de Consentimento Obrigatório alertando para os
riscos dos implantes mamários, incluindo todos os itens presentes no
parágrafo primeiro do artigo 1° da presente lei, a ser formulado pela
Secretaria Estadual de Saúde, que:

a) deverá ser disponibilizado aos cirurgiões plásticos através da So-
ciedade Brasileira de Cirurgia Plástica (SBCP);

b) deverá ser submetido a todas as mulheres que desejam realizar a
cirurgia de implante de silicone, antes da cirurgia.

II - criação de Termo Informativo Obrigatório a ser formulado pela Se-
cretaria Estadual de Saúde que deverá ser assinado por todo cirur-
gião plástico consentindo que informou suas pacientes de todos os
riscos provocados pelos implantes de silicone, incluindo todos os itens
presentes no parágrafo único do artigo 1º da presente lei;

III - criação de canais de comunicação entre o poder público, as so-
ciedades médicas e a sociedade civil, objetivando a orientação cole-
tiva e individualizada de todos/as que buscarem informações sobre o
assunto;

IV - criação e manutenção de banco de dados macros, com informa-
ções estatísticas das ocorrências de procedimentos de explante no
Rio de Janeiro.

Art. 3º - Caso haja risco iminente de vida ou, ainda que não haja
iminência de risco de vida, deve-se considerar as complicações de
procedimentos médicos e cirúrgicos, incluindo aqueles com fins esté-
ticos, como passíveis de cobertura dos procedimentos necessários ao
tratamento destas complicações, previstos no Rol de Procedimentos
da ANS para as respectivas segmentações, devendo ser resguardado
o direito de “explante” das próteses mamárias.

§ 1º - As cirurgias com inclusão de prótese de silicone possuem pro-
teção constitucional com suporte nos direitos absolutos à vida e saúde
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (CDC), tendo a
cirurgia de explante, portanto, o mesmo respaldo constitucional.

§ 2º - Os critérios para realização da cirurgia de explante em unida-
des estaduais de saúde serão definidos pela Secretaria de Estado de
Saúde, e aprovados na Comissão Intergestora Bipartite (CIB) e no
Conselho Estadual de Saúde.

§ 3º - Para fins de comprovação do seu quadro clínico, a paciente
deverá apresentar relatório médico indicando o seu diagnóstico, as
particularidades do seu quadro e a necessidade da cirurgia de explan-
te, informando também, se possível, a urgência da realização do pro-
cedimento diante dos riscos inerentes à sua saúde.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na sua data de publicação.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Projeto de Lei nº 5646/2022

Autoria do Deputado: Carlos Minc.

Id: 2393569
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